
 

 

Projeto de Desenvolvimento Rural 

Sustentável – Microbacias II 

 

Está aberto edital da SMA/CBRN para 
apoio financeiro a agricultores familiares para 
implantação de sistemas agroflorestais 

 

Podem ser incluídos na pré-proposta para apoio financeiro 
com recursos do PDRS: 

- itens relacionados à implantação e/ou 

enriquecimento do SAF, à comercialização de seus 

produtos e ao fortalecimento da organização para a 
execução do projeto, incluindo apoio técnico e administrativo. 

 

Veja os detalhes no Edital. 

 

Não podem ser financiados: 

- equipamentos que possam realizar a transformação de 
produtos, ou seja, que levem à mudança do estado físico dos 
mesmos; 

- a aquisição de agrotóxicos e equipamentos para a 
pulverização/aplicação desses produtos. 

 

Local de entrega das pré-propostas: sedes das 
Unidades Regionais da CBRN até 31/01/2014 ou postadas no 
correio até 27/01/2014. 

Acesso ao Edital e outras dicas para elaboração das pré-
propostas pelo site: www.ambiente.sp.gov.br/pdrs 

Mais informações e esclarecimentos de dúvidas pelo email: 
pdrs.subprojetos@ambiente.sp.gov.br ou pelo 0800 113560,  
ou contate um dos nosso Núcleos Regionais de Programas e 
Projetos (Sedes Regionais da CBRN). 
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Projeto de Desenvolvimento Rural      

Sustentável – Microbacias II 

         Edital da SMA/CBRN - SAF 

 

As pré-propostas devem ser apresentadas 
exclusivamente nos formulários constantes no site 
www.ambiente.sp.gov.br/pdrs, juntamente com a 
documentação dos beneficiários e da proponente, bem como a 
comprovação das experiências de produção em SAF e 
comercialização (incluindo a dos parceiros). 

Para fins de pontuação e seleção será considerado, 
exclusivamente, o conteúdo digital da pré-proposta. Verifique o 
preenchimento e garanta que a versão digital é a mesma que a 
impressa. 

 Nas pré-propostas com implantação de SAF em  

propriedades ou lotes individuais e também SAF em áreas 

coletivas(por exemplo em Área de Preservação Permanente ou  
Reserva Legal em assentamentos) deverão ser informados em 
cada termo de adesão as áreas individuais e coletivas (cota 
parte) de forma separada. Na tabela do item10.2 (Identificação 
dos beneficiários) deverá ser também incluída uma observação 
esclarecendo a área de responsabilidade de cada beneficiário em 
sua propriedade/lote e sua cota em áreas coletivas, se houver. 

 

 


